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Oonced© mia fração ideal do terreno que 
ti tua a Quadra 2-H/Urbana*

0 PREFEITO MIBICXPAL DE P$RTO VBIHOt 
da> atribuições que lha confere o artigo 9&, £ t m III, do Bocuotc-Lei 
Federal n3 5 839> d@ 21 de setembro de 1 o tendo em. vista o dls-
posto no Decreto Municipal 3i4> de 22 de novembro da 1 96?,

D E C R E T A :  j

Art.*lâ - á concedida a AMTofeo RODaiGUED DA SIL 
.de. ..S/1«,,QQ0, XQKIQJ&L .lYQSl, do terreno que eonsti» 

tae a Quadra 2-M/drbana, onde existiu o antigo Mercado Publico Kuniq£ 
palt cujo terreno meda 2i|,00 por 38,00 metros, com seguinte:? liai» 
tes: ao Horte, a faixa de acesso denominada Trayeqsá Ouaporej ao Sul, 
;..l. rua Henrique Dias f a Leste, pela rua Jaseife;Alencar| a oeste , 
p-ola Avenida Presidente Dutra• a V

Art, 2« - A concessão de u30 do ^orreno e espaço 
uereo sobre à área em questão e destinada â eonsfcfUtlçfo de condonírl 
o, para fins de edificação* f \

Árt* 3 a
0 apartamento 3.20, a que se refere o projeto de .construção aprova­
do pela Prefeitura Municipal«

* • í K0 concessionário àe' obrlg'p. a construir

\
\ ’ <*fera cancelada <

nova couces
Art* hü - A presente Concessão 

desde que seja transferida a benfeitoria, expedindo*se 
são em favor do novo condômino*

_ Art* 551 - 0 concessionário fie, desde logo imiti 
;o na posse cia fração do terreno objeto do presente 'Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e :taas que inci - 
dam ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta

Art* 68 - Q concessionário fica obriga do a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 30 (fBIEli) dias, o 
contrato de construção a que se refere c artige 3 8, sob p a a  ç& cance­
lamento da concessão* . :j !A

Art* 7Ö - Ö presente Decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em c ontrário*

Õrto Yelho, Ok de c moro de 1
q*"Irineu 
PREFEITO

967.
Faria -'

- Her


